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LEI No 1.641 DE 21 DE DEZEMBRO DE2O2L

ALTERA A NoMENCLATURA

PRoFISSIoNAIS DA

EoucnçÃo r oÁ ourus
pnovroÊrucras

A CÂunna Mururcrpnl De MrssnL, Esrnoo Do PnRar'rÁ, Apnovou E Eu, Pnrrerro

MuNrcrPAL, Snrucrol.ro A Securrure

LEI

AÉ, 10 - Fica alterada a nomenclatura do cargo de "Educador Infantil" do

Quadro de Servidores dos Profissionaìs do Magistério do Município de Missal,

instltuido pela Lel No 1.284, de27 de julho de 2015, para "Pnorrsson or EoucnçÃo

Ìrupnrulr ".

Parágrafo Único: A alteração da nomenclatura não implicará em mudança nas

características do cargo, nem nas suas atribuições nem nos vencimentos.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na daia de sua publicaçã0, revogando-se

todas as disposições em contrário.

GABTNFTE Do pREFErro NruNlctpAt DE MISsnL, 21 or oezeMano oe 2027


